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LEI NO 3.974, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a reduzir
valor de meta constante na LDO 2003 e
dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Reduz da Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU, o valor de R$ 25.000,00 da meta ''Construçào de 150 jazigos para o
Cemitério Municipal'', dotaçâo orçamentéria 07.01 .04.122.2213.1704.4,4.90.51 .00-7108.

Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mi1 reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

1 1 SMAM
02 Diretoria de Fomento Agropecuério
20 Agricultura )

I 606 Extensâo Rural ;
6065 Incentivo ,'j Produçâo Primària l
1014 Incentivo à Produçâo Primària j3
.3.90.39.99-1 1206 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica ;,

l
Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 20 serviré de recurso a

dotaçâo Orçamentéria 07.01 .04.122.2213.1704.4.4.90.51 .00-7108.

1 o lnclui na l-ei de Diretrizes orçamentàrias - L.Do 2003, planilha de Metas IArt. 4
Prioritlrias SMAM, a meta ''lncentivo à Produçlo Priméria'', no vafor de R$ 25.000,00. i

' li Art. 50 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio financeiro, jO presente Crédito Especiaf nos Iimites do seu saldo
, de acordo com O que estabelece O art. 167, j j

2O, da Constituiçlo Federal e art, 45 da Lei Federal no 4.320/64 incluindo na Lei de Diretrizes 1' 
n jOrçamentàrias - LDO 2004

, Planilha de Metas Prioritàrias SMAM, a meta Incentivo à Produçào )
Primària'', no valor de 25.000,00. k

I
Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i

I
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de j

novembro de 2003. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
Data supra. x r

(

'

i

IV N JA OB ZIMMER, '
Pr eito Municipal.

r t
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LEI NO 3.974, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a reduzir
valor de meta constante na LDO 2003 e
dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Reduz da Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de
Metas Prioritérias SMVSU, o valor de R$ 25.000,00 da meta ''Construçào de 150 jazigos para o
Cemitério Municipal'', dotaçâo orçamentéria 07.01 .04.122.2213.1704.4,4.90.51 .00-7108.

Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mi1 reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

1 1 SMAM
02 Diretoria de Fomento Agropecuério
20 Agricultura )

I 606 Extensâo Rural ;
6065 Incentivo ,'j Produçâo Primària l
1014 Incentivo à Produçâo Primària j3
.3.90.39.99-1 1206 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica ;,

l
Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 20 serviré de recurso a

dotaçâo Orçamentéria 07.01 .04.122.2213.1704.4.4.90.51 .00-7108.

1 o lnclui na l-ei de Diretrizes orçamentàrias - L.Do 2003, planilha de Metas IArt. 4
Prioritlrias SMAM, a meta ''lncentivo à Produçlo Priméria'', no vafor de R$ 25.000,00. i

' li Art. 50 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio financeiro, jO presente Crédito Especiaf nos Iimites do seu saldo
, de acordo com O que estabelece O art. 167, j j

2O, da Constituiçlo Federal e art, 45 da Lei Federal no 4.320/64 incluindo na Lei de Diretrizes 1' 
n jOrçamentàrias - LDO 2004

, Planilha de Metas Prioritàrias SMAM, a meta Incentivo à Produçào )
Primària'', no valor de 25.000,00. k

I
Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i

I
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de j

novembro de 2003. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i
Data supra. x r

(

'

i

IV N JA OB ZIMMER, '
Pr eito Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete 00 Prefeita

LEI N° 3.974, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a reduzir
valor de meta constante na LDO 2003 e
da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Reduz da Lei de Diretrizes Orgamenta’rias — LDO 2003, Planilha de
Metas Prioritarias SMVSU, o valor de R$ 25.00000 da meta “Construcao de 150 jazigos para o
Cemitério Municipal", dotagao orcamentaria 07.01 .04.122.2213.1 704.44.90.51 .OO—7108.

Art. 2° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R3;
25.00000 (vinte e cinco mil reais), na seguinte dotagao orcamentaria:

11 SMAM
O2 Diretoria de Fomento Agropecuario
20 Agricultura
606 Extensao Rural
6065 lncentivo a Produgao Primaria
1014 Incentivo a Producao Primaria
33.90.39.99—11206 Servioos de Terceiros — Pessoa Juridica

Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art, 2°, servira de recurso a
dotacao orqamentaria 07.0104.122.221317044419051.00-7108.

Art. 4° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2003, Planiiha de Metas
Prioritarias SMAM, a meta “Incentivo a Produgao Primaria", no valor de R$ 25000.00.

0 Art. 5° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Credito Especial nos iimites do seu saido, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n“ 4320/64, incluindo na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2004, Pianilha de Metas Prioritarias SMAM, a meta "Incentivo a Produgao
Primaria”, no valor de 25.00000.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
novembro de 2003.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra,

N JA OB ZIMMER,
Pr eito Municipal.
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